
R E O L \ [: 

Pr.feitura do Mwu.cipio de Angatuba 
Estado de São Paulo 

PORTARIA ~ • 06 /2017 

De 1 01/2017 

L IZ l\ãO~IO MACHADO. Prefeito d Muni ípio de An_atu~ 

d E tado d ão Paulo. u~:md da- atribui õc qu lhe _ · 

por Lei: 

Artigo r ) [:XO:\'ER.\R, e nfonne disp.3e no Decreto nº :!-ti - 01 7. a · ras. 

STEFA ... '"'I FERREIR.\ . .\l,ãOS MORAIS e GA.BRIELLE CARDOSO SOARES CLL\l[XI. do 

emprego temporário de Secretaria de Escola. referen ia -r-1-. con· tante na Lei Complementar n" 

011 _016 de _9 de ~larço de 2016. 

Artigo 2°) Esta Portaria entrará em vi=or na data de sua publicaçà . re, gad:is as dis

pcri õe em e ntrario. 

PREFEITURA DOM 

Afixada no quadro da Prefeitura 
Angatuba, 18/0 1/201 7. 

REGISTRE-SE. P BLIQUE-SE. 

'ICÍPIO ~A. 18 DE JA •EIRO DE 1017. 

LUIZ A1'TON1O ~L<\CHADO 
Prefeito Municipal. 
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